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PORTARIA Nº 3.985, DE 09 DE AGOSTO DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  Ficam autorizados  os  empregados  públicos

municipais  abaixo  relacionados,  a  dirigirem  veículos
oficiais,  a  saber:

-ADRIANA ARISTA SILVA – RG nº 10425852 – CNH nº
02715777829/AB

-ANDRÉ ANTONIO MACIEL – RG nº 41280136 – CNH nº
04801509005/B

-KATYANE MOREIRA DOS SANTOS – RG nº 29279798 –
CNH nº 02466350052/B.

Art. 2º Fica o Chefe do Setor de Gestão de Pessoas da
Secretaria  de  Gestão  Pública  na  incumbência  de
providenciar  as  anotações  necessárias.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor a partir  desta
data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 09 de

agosto de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 09 de agosto de 2024.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.986, DE 13 AGOSTO DE 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município

de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  os  fatos  apurados  no  processo
administrativo  disciplinar  nº  2112/2021,  instaurado  pela
Portaria nº 3.062, de 22 de setembro de 2021 e Portaria nº
3.175,  de  22  de  fevereiro  de  2022  para  apuração  de
supostas irregularidades imputadas ao empregado público
municipal  Conrado  Augusto  Marchiori  Sasso,  lotado  no
emprego público de Agente Jurídico;

CONSIDERANDO os termos da decisão final proferida
no  processo,  em  que  face  à  existência  de  fatos  que
tipificaram  infração  disciplinar  grave,  culminou  com  a
demissão por justa causa do empregado público municipal;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º  -  Fica  demitido  por  justa  causa  do

emprego  público  de  natureza  permanente  de  Agente
Jurídico, da Prefeitura Municipal de Cabreúva, o Sr. Conrado
Augusto Marchiori Sasso, nos termos do artigo 482, alíneas
“d” e “j”, do Decreto Lei 5452/43 (CLT).

ARTIGO 2º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir
desta data, retroagindo seus efeitos à data de 10/01/2023.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 13 de

agosto de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente Prefeitura de Cabreúva, em
13 de agosto de 2024.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.987, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica alterada a redação dos incisos I, II, III

e IV, da Portaria nº 3.101, de 23 de novembro de 2021,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“ I – Representantes do Poder Executivo:
Titular: Kellen Borges Pavani – RG nº 47.155.797-3;
II  –  Representantes  dos  Trabalhadores  da

Educação:
Suplente:  Andressa  de  Souza  Oliveira  –  RG.  nº

45.768.398-3;
III – Representantes dos Pais de Alunos:
Titular: Carolina Alves Pilz – RG. nº 40.650.054-X;
Suplente: Paula Gabriela Furini Campos Alves – RG. nº

34.520.822-5;
Titular: Mariana Karolynni de Oliveira Pinto – RG. nº

47.394.181-8;
IV  -  Representantes  da  Sociedade  Civil

Organizada:
Titular:  Car los  Eduardo  Pere i ra  –  RG.  nº

20.422.389-1”.
ARTIGO 2º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  a  partir

desta data, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 15 de

agosto de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 15 de agosto de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
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